
Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUN. CANABRAVA DO NORTE 
CGC.: 37.465.200/0001-20 

LEI N.°116/97. 
EM: 08 de Setembro de 97. 
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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A DOAR O ACERVO ENERGÉTICO 
MUNICIPAL DA SEDE DO 
MUNICÍPIO. 

MILTON GONÇALVES DA SILVA,  PREFEITO MUNICÍPAL DE CANABRAVA 
DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizar a doar sem ônus para efeito de 
encampação à CENTRAIS EL CAS MATOGROSSENSES S/A — CEMAT, 
todo acervo que compõem o ser" de fornecimento de energia elétrica implantado 
na sede do município, compreendendo todos os bens patrimoniais referente a 
terreno, prédio onde funciona usina termoeléctrica, usina e instalações; 

Art. 2° - Fica igualmente o P°der Executivo Municipa‘ autorizado a assinar as 
necessárias Escrituras Públicas de Doação, bem como praticar os demais atos legais 
e necessários a concretização da doação dos bens que se refere o artigo anterior; 

Art. 3° Em decorrência do disposto no artigo 11  desta desta Lei, a Centrais Elétricas 
Matogrossenses S/A, se obriga a garantir o suprimento de energia elétrica da rede 
de distribuição existente, bem como "a execução de outras obras que se fizerem 
necessárias para o bom desempenho dos serviços de fornecimento de energia 
elétrica; 

Art. 4° Faz parte integrante desta Lei a lista de todos os bens doados, devidamente 
caracterizados e especificados; 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vi or na, data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Pref Municipal, em 8 de ete ro '1997. 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUN. CANABRAVA DO NORTE 
CGC.: 37.465.200/0001-20 

LISTA DE BENS A SEREM DOADOS 
CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S/A— CEMAT 

PARTE INTEGRANTE Da LEI N.°116/97 
08/09/1997. 

01— Toda a Rede Elétrica construída existente no município de 
Canabrava do Norte — MT, compreendendo rede de Alta Tensão, 
Rede de Baixa Tensão bem como os rebaixamentos existentes; 

02 — Conjunto Gerador instalado Marca Scânia 112, acessórios, e 
demais componentes; 

03 — Transformadores de Baixa  Alta Tensão,( distribuição). 

04 — Terreno localizado na Rua ~imito Duarte sln — Centro,com 
as seguintes dimensões: 40,00 In X 60 .co,nteildo: Edificação 

Gabinete do Prefeito Municipal, Em: 08 de Setembro de 1997. 
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